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PROJETO DE LEI No .A A /2000 

DÁ O NOME DE "ENFERMEffiA 
DEOLINDA ENTRINGER DA SILVA" A , , 
UMA VIA PUBLICA NO MUNIClPIO 
DE ASSIS. 

O PREFEITO DO MUNlC ÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona 

a seguinte Lei : 

Artigo I o-

Artigo r-

Artigo 3°-

Artigo 4°-

A Rua "08" do Conjunto Habitacional "Nova Assis", localizado 
entre o Jardim Eldorado e a Estrada Santa Rosa, no Município de 
Assis, passa a denominar-se "Rua E nfermeira Deolinda 
Entringer da Silva". 

Em cumprimento as delerminações contidas na Lei no 95, de 10 
de agosto de 1992, as placas indicativas de nome de Rua, deverão 
ser colocadas no prazo de 60 (sessenta) dias da promulgação desta 
Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2.000. 
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JUSTIFICATIVA 

Deolinda Eotringer da Silva, nasceu na cidade de Domingos 
Martins, Estado de Espírito Santo no dhl 9 de junho de 1.918. 

Profissão: Enfermeira e Parteira. 
Filha de Roberto Entringer, nascido em Marechal Floriano, 

.Estado de Espirito Santo e Virgínia Entringer nascida em Domingos Martins, 
Estado de Espírito Santo. Casou-se com Abilio Alves da Silva, nascido em 
Cariacica/Espirito Santo, aos 16 de fevereiro de 1915, enfermeiro. 

Deolinda Entringcr da Silva, foi enfermeira e parteir-.1 em 
Vitória do Espírito Santo. Veio para São Paulo, trabalhou no Hospital Instituto 
Paulista. 

Em 1952 veio para Assis trabalhar no Hospital Sorocabana. 
Trabalhou desde sua inauguração no ano de 1952 até o ano de 1978, quando o 
Hospital fechou. Neste mesmo ano aposentou-se. 

Deolinda Entringcr da Silva, faleceu no dia 8 de dezembro 
de 1984. 

Deixou o filho de nome de Luiz Alves, popularmente 
conhecido como Tatú, proprietário da Cantina do Tatú. 
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, 
PARECER JURIDICO 

PARECER N° 014/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 011/2000 

' A consideração desta Comissão é submetido o presente 
srocesso, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei D0 011/2000, de autoria do Vereador 
José Luiz Pavaoeti, de dar o nome de "ENFERMEIRA DEOLINDA ENTRINGER 
DA SILVA" a uma via pública no Município de Assis . 

li-PARECER 

A pretensão de se nomear a ma homenageando a Senhora 
"Enfermeira Deolinda Entringer da Silva", no âmbito da Legislação vigente não fere 
nenhum dos princípios norteadores da matéria, posto que de conformidade com o Artigo 
53, inciso I da Carta Magna, bem como com as disposições do Artigo 273, § 2°, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, e por fim, com o inciso I do Parágrafo Único do Artigo 
177 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Não havendo pois nenhum conflito 
legal que possa influenciar negativamente e juridicamente ao pedido, é pois de se deferir 
tal pretensão. 

Opina-se pois que o presente Projeto seja submetido a apreciação, 
discussão e votação do Plenário, nos termos do nosso Regimento Interno. 

ASSIS, 08 DE MARÇO DE 2000 

JO 'É HENRIQUE DE 
PROCvun'-L' 



--~---~---------------------------------------

• 

• 

Câmara ~unic.ipaC c!e. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BON IFÁCIO, 1001 • CX. POSTAL 275 • CEP 19800·000 FONE I FAX (018) 322-4144 

ASSIS · SP 

FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER N° 014/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 011/2000 

' A consideração desta Comissão é submetido o presellte 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei n° 011/2000, de autoria do Vereador 
José Luiz Pavaneti, dar o nome de "ENFERMEIRA DEOLINDA ENTRINGER 
DA SJL V A" a uma via pública no Município de Assis. 

ll-PARECER 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo dar a Rua "08"do 
Conjunto Habitacional "Nova Assis", localizado entre o Jardim Eldorado e a Estrada 
Santa Rosa, no Município de Assis, o nome de "RUA ENFERMEIRA DEOLINDA 
ENTRINGER DA SILVA". 

O projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

Este é o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES E , 02 DE MARÇO DE 2000 

JOEL 

/71~ 
UIZ GON~; NUNES 

HERMONBERG ON 
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FOLHA DE PARECER 
COMISSÃO SAÚDE, EDUCAÇÃO,CULTURA,LAZER E TURISMO 
PARECER N°: 14/2000 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI N° 011/2000 

Á consideração desta Comissão é submetido o presente processo, 
sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Parecer da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e 
Turismo sobre o Projeto de Lei no O 1!/2000, do Vereador José Luiz Pavaneti, 
que dá o nome de " Rua Enfermeira Deolinda da Silva "a uma via pública no 
Município de Assis. 

O Projeto de Lei tem como objetivo dar a Rua "08" do 
Conjunto Habitacional "Nova Assis", localizado entre o Jardim Eldorado e a 
Estrada Santa Rosa, no Município de Assis, o nome de "RUA 
ENFERMEIRA DE O LINDA ENTRIN GER DA SILVA". 

O Projeto não apresenta qualquer óbice, estando de 
acordo com as disposições legais vigentes, devendo ser submetido à 
apreciação e deliberação do Plenário . 

BURLIM 

,?J.tLI!o 
ANTONIO REBELO FE~~ NETO 

MARIA ESMERA 5;'~1NTO MARTINS 


